
PREFEITURA DO MUNIClplO DE APUCARANA
ESTADO DO PARANÁ

Art. lQ - O artigo 2Q
vigorar com

da Lei nQ 13/63, de
a seguinte redação:

08/04/63, pa.8sa a .

"Art. 2Q - A Avenida Curitiba, trecho entre a Aveni
da Minas Gerais e Rua Antonio José de Olivei~i
(ex Herval), passard a ter vinte e cin~o metros de'
largura, sendo, portanto, obrir;atório o T()CUO li,"

.

2,50 metros para as futuras edificações a serem 81'-
guidas no alinhamento".

Art. 2 Q
- Revogam-se as disposições em

esta Ipi em vigor na data de
contrário, en t1'fUldc

S.U:J. rllbJ icaçrto.

Edjf{cio lia Prp,feit\J.ra do Munic{pio (10. A""
carrlna, aos 15 de jlmbo de 1'Y12.

AS.) Dii. VA.uJ,lOH SilHTLS GlAVA!iIi!A

PrefrÜ to IJlmicipal

AS.) NIC01A IilAIlliZi:

Chefe do Gab.:nete

. PROCESSO 9..~.~.............

PROJtfO DE u=1..D.~JJ:f.t..

AUTCf-iIA...:t~ :..Cópia Fiél
jCBs.nux.sec.
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